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PRoJETo DE LEt Ns ott/zozg.

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras
providências.

O PREFEITO DO fuurutCíptO DE CoNDADO, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art.L". Fíca o Poder Executivo Municípal autorizado a abrir, ao Orçamento Municipal de 2023,
aprovado pela Lei n" 1.L32/2022, de 25 de novembro de 2022, Crédito Adicíonal Especial no
valor de R$ 86.000,00 para inclusão de dotações orçamentárias.

§1". A abertura de Créditos Adicional Especial, objeto deste Projeto de Lei, destinar-se-ão:

| - à inclusão de dotações orçamentárias, a serem custeadas com Recursos do precatórío do
FUNDEF, recebido pelo município, não constantes na peça orçamentáría original, conforme
disposição constante do anexo l.

Art. 2". Para acorrer às despesas orçamentárias com abertura dos Créditos de que trata o Art. ls,
serão anuladas dotações orçamentárias, como prevê o §1" do art.43 da Lei Federal n" 4.32Of64,

especificados detalhadamente, no Anexo ll.

Art. 3". Fica ao Poder Executivo Municipal também autorízado a abrir, ao Orçamento Municípal

de 2023, aprovado pela Lei n" 7.732/2022,de 25 de novembro de2022, a inclusão de Projetos e

Atividades:
Projeto: L015 - Desapropriação de lmóveis

Art.4". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, L7 de maio de 2A23.
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ANEXO I.

DETALHAMENTo DAs DorAçôes A sEREM rNclusAs poR MEro oo cnÉoro ADtcroNAL
ESPECIAL

ANEXO II

DETALHAMENTo DA DorAçÃo n sER ANUIADA, eARA FAZER rncr À rruclusÃo oo cnÉoro
ADICIONAL ESPECIAL

Condado, 17 de maio de 2O23.

óneÃo: os FUNDOS

Unidade: 06/Ot FUNDo MUNTcTPAL nr roucnçÃo
Classíficação

Fu nciona l-Programática
Descrição da

Ação
Natureza da

Despesa

Fonte de

Recursos

H istórico Valor RS

12.361.LzAs.101s Desapropriação
de lmóveis

4.4.90.61 200.101
Precatórios
do FUNDEF

Desapropríação
de lmóveis 86.000,00

Totalda Unidade 86.000,00

óneÃo: os FUNDOS

Unidade: 06/02 FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAçÃo

Classificação

Funcional-
Programática

Descrição

da AÇão

Natureza da

Despesa

Fonte de

Recursos

Histórico Valor R§

72.361,.L205.1065 Construção,
Ampliação
e Reforma
de

Unídades
de Ensino

4.4.90.5L zso.a02
FUNDEB

Expansão da

Rede Física de

Ensi no

86.000,00

Totalda Unidade 86.O00,00

Antonio
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JUSTIFICATIVA

Condodo , 17 de moío de 2A23

Senhor Presidente e senhores Vereodores.

Sírvo-me do presente porq encominhor à oprecioçÕo
desto egrégio Coso Legislotivo o Projeto de Lei que tem como fito o
outorizoçÕo poro oberturo de Crédito Adicíonol Especiql, no volor de
R$ 8ó.000,00 (oiiento e seis mil reois).

JustifÍco-se o soliciioçÕo do odÍcíonol pelo foto do
município necessitor construír um onexo à Escolo Municipol LudovÍco
Gouvelo de Androde, umo vez que o estruturo do referido instituiçõo
de ensino, em rozõo do crescimento populocionol do comunidode,
iornou-se insufÍciente. Isso porque houve oumento no número de
motrículos o Escolo, possuÍndo, no momento, ,l035 

estudontes.

Nunco é demois ressoltor que o ConstituiçÕo Federol
estobelece, no seu oriÍgo óo, que o educoçÕo é um direito sociol.

De moneÍro bostonte simplifÍcodo, Ísto signifÍco que c
educoçÕo é umo condiçõo sociol bósico poro o formoçÕo de umo
sociedode democrófico, plurol, lnclusivo, economÍcomente jusio e
produtivo. Como direiio sociol, direito de todos, o educoçÕo é dever
do Estodo e do fomílÍo.

Neste sentido, c ConstituÍçoo determÍno que cobe oo
EsÍodo, ou sejo, oo Poder Público, formodo pelo Uniõo, estodos
{incluído o Distríto Federol) e municípios. o responsobilÍdode pelo
oferto, finoncÍomento e monutençÕo do educoçõo público nocionol.

O direito socÍol Õ educoçÕo deve ser gorontido pFLo

Estodo porque o educoçÕo escolor reolizo o inclusÕo dos crionços
mundo sociol letrodo e codificodo, promove o iguoldod
educocionol entre os clqsses e grupos sociois economícomente
desiguois, promove justiço sociol, serve oo combote
desíguoldodes socÍois e crio condiçÕes pCIro o desenvolvÍmento
pessoo e exercício do cidodonÍo, que se expressom tombém
quolificoçÕo poro o mundo do trobqlho.
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Dionte disso, cobe oo município, sempre que possível,

investír e melhoror ns estruturo do EducoçÕo e é exoiomente em
rozÕo disso que busco-se c oprovoçôo do projeto, jo que, com o
construçÕo do onexo seró dodo mois conforto e condições poro os
olunos doquelo ínsiituiçõo.

Por estos rozões, é que submetemos cr presente proposto
à oprecioçÕo desto llusire Cômoro de Vereodores. À consíderoçõo e
sensibilidode dos Senhores Vereodores.

Condodo, 17 de de 2423.

ArurôNro ol Srrva
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